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Art.º 55º
Admissão ao

Trabalho

Art.º 55º 
Admissão ao 

Trabalho

Art.º 56º
Admissão ao 
Trabalho sem
Escolaridade

Obrigatória ou
sem Qualificação

Profissional

Em que circunstâncias pode um menor ser admi-
tido ao trabalho?

Só pode ser admitido ao trabalho um menor que
tenha completado 16 anos de idade, tenha con-
cluído a escolaridade obrigatória e disponha de
capacidade física e psíquica adequadas ao posto
de trabalho.

Pode um menor com idade inferior a 16 anos de
idade ser admitido ao trabalho?

Desde que tenha concluído a escolaridade obri-
gatória, o trabalhador com idade inferior a 16
anos de idade pode prestar trabalhos leves, desde
que não prejudiquem a sua segurança e saúde, a
assiduidade escolar, a sua participação em pro-
gramas de orientação ou de formação e a sua
capacidade para beneficiar da instrução ministra-
da, ou o seu desenvolvimento psíquico, moral, inte-
lectual e cultural.

Existem algumas condições especiais para a
admissão ao trabalho de menores, com ou sem
16 anos de idade, sem qualificação profissional?

Os trabalhadores menores com ou sem escolari-
dade obrigatória mas sem qualificação profissio-
nal, só podem ser admitidos ao trabalho desde que
se verifiquem, cumulativamente, as seguintes
condições:
• Frequente modalidade de educação ou for-

mação que confira a escolaridade obrigatória
(se não a concluiu), ou um qualificação profis-
sional (se concluiu a escolaridade obrigatória);
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Art.º 56º 
Admissão ao 
Trabalho sem 
Escolaridade 
Obrigatória ou 
sem Qualificação
Profissional

Art.º 60º
Garantias de 
Protecção 
da Saúde e 
Educação

• Se for contrato de trabalho a termo, a sua
duração tem de ser pelo menos igual à duração
total da formação (se a formação for da respon-
sabilidade do empregador), ou possibilite a
realização de período mínimo de formação (se
esta for da responsabilidade de outrem);

• O período normal de trabalho tem de incluir uma
parte reservada à formação correspondente a
pelo menos 40% do limite máximo constante da
lei, da regulamentação colectiva aplicável ou
do período praticado a tempo completo na res-
pectiva categoria;

• O horário de trabalho possibilite a participação
em programas de educação ou formação profis-
sional.

Os trabalhadores menores sem escolaridade
obrigatória ou qualificação profissional podem
trabalhar durante as férias escolares?

Podem, tendo em conta que as condições cumula-
tivas referidas na resposta anterior não se aplicam
ao menor que apenas trabalhe durante as férias
escolares. A admissão de menor nestas circunstân-
cias obriga o empregador a comunicação, nos oito
dias subsequentes, à Inspecção-Geral do Trabalho.

Os trabalhadores menores estão obrigados a
realizar exames de saúde?

O empregador deve submeter o menor a exames
de saúde iniciais e periódicos (anuais), a realizar
antes da admissão (excepcionalmente até 15 dias
depois, no caso de admissão urgente, desde que
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com o consentimento dos representantes legais do
menor).
Os exames de saúde pretendem certificar a ade-
quação da capacidade física e psíquica do menor
às tarefas que irá executar.

Quais são os princípios gerais a que deve obe-
decer o empregador na celebração de um
contrato de trabalho com trabalhadores
menores?

Para além das já enunciadas, o empregador deve:
• Proporcionar condições de trabalho adequadas

à respectiva idade que protejam a sua segu-
rança, saúde, desenvolvimento físico, psíquico e
moral, educação e formação;

• Avaliar os riscos profissionais antes de o menor
começar a trabalhar e sempre que haja qual-
quer alteração importante das condições de tra-
balho, informando o menor e os seus represen-
tantes legais dos riscos identificados e das
medidas tomadas para os prevenir;

• Assegurar a inscrição do menor no regime geral
da segurança social.

O trabalhador menor está sujeito às mesmas
obrigações quanto ao tempo de trabalho?

O período normal de trabalho de um trabalhador
menor, não pode ser superior a 8 horas diárias e a
40 horas semanais, ainda que em regime de
adaptabilidade.
Os menores com idade inferior a 16 anos de idade
só podem executar trabalhos leves, não podendo o

Art.º 62º
Limites Máximos

do Período 
Normal de 

Trabalho

Art.º 53º
Princípios 

Gerais
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período normal de trabalho ser superior a sete horas
diárias e trinta e cinco horas semanais.
Caso apresente atestado médico, do qual conste
que a prática de horário de trabalho com adapta-
bilidade pode prejudicar a sua saúde ou segu-
rança no trabalho, o trabalhador menor pode ser
dispensado da prática deste regime.

O trabalhador menor pode prestar trabalho
suplementar? 

O trabalhador menor não pode prestar trabalho
suplementar.

O trabalhador menor pode trabalhar no
período nocturno? 

O trabalhador menor não pode trabalhar entre as 20
horas e as 7 horas do dia seguinte, permitindo-se,
contudo, aos menores de idade igual ou superior a
16 anos, a prestação de trabalho entre as 20 e as
22 horas.
Não obstante a proibição absoluta de trabalho noc-
turno entre as 0 e as 5, por instrumento de regula-
mentação colectiva de trabalho, o menor de idade
igual ou superior a 16 anos pode prestar trabalho
nocturno em algumas actividades específicas. 

Os trabalhadores menores podem trabalhar
para vários empregadores? 

Desde que os descansos semanais sejam coinci-
dentes e a soma dos períodos de trabalho não
exceda os limites máximos do período normal de

Art.º 64º
Trabalho 
Suplementar

Art.º 65º
Trabalho 
no Período 
Nocturno

Art.º 69º
Descanso 
Semanal 
em Caso de
Pluriemprego
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trabalho, o trabalhador pode trabalhar para vários
empregadores.

Quantas horas de trabalho consecutivo pode
fazer um menor?

A jornada de trabalho dos menores de 16 anos,
não pode exceder quatro horas de trabalho con-
secutivas, devendo o período de trabalho diário ser
interrompido por um intervalo de descanso entre
uma e duas horas. Para os menores com idade
igual ou superior a 16 anos o período de trabalho
diário consecutivo não pode ultrapassar as quatro
horas e trinta minutos.

Art.º 66º
Intervalo de

Descanso
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O que é um trabalhador-estudante?

Trabalhador-estudante é aquele que frequenta qual-
quer nível de educação escolar, incluindo cursos de
pós-graduação, em instituição de ensino. 
A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante
depende da obtenção de aproveitamento escolar.

Quais são os direitos do trabalhador-estudante?

O trabalhador-estudante tem direito:
• A horário de trabalho ajustado à frequência das

aulas ou à dispensa do trabalho para a sua fre-
quência (art. 80º);

• A dispensa para a prestação de provas de
avaliação (art. 81º);

• Se trabalhar em turnos, a ajustamento do
horário, desde que isso não seja absolutamente
incompatível com eles, ou preferência na mu-
dança de regime (art. 82º);

• A marcar férias de acordo com o calendário
escolar e a uma licença anual especial (art.
83º);

• A oportunidades de promoção profissional ade-
quadas à valorização e conhecimentos obtidos
nos cursos (art. 84º).

Se o empregador violar os direitos do trabalha-
dor-estudante, o que acontece?

Havendo violação dos direitos do trabalhador-estu-
dante o empregador incorre em contra-ordenação
grave, sendo-lhe aplicáveis coimas variáveis com a
dimensão da empresa.

Art.º 79º
Noção

Art.º 647º
Trabalhador
Estudante

Art.º 80º
Horário de 
Trabalho

Art.º 81º
Prestação de
Provas de 
Avaliação

Art.º 82º
Regime de
Turnos

Art.º 83º
Férias e 
Licenças

Art.º 84º
Efeitos 
Profissionais 
da Valorização
Profissional

Direitos do Trabalhador Estudante
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A quem se aplicam as regras do Código do
Trabalho sobre trabalhadores estrangeiros?

Aplicam-se aos cidadãos estrangeiros autorizados
a prestar trabalho subordinado em território por-
tuguês e ao trabalho de apátridas. 

E em relação aos trabalhadores destacados em
território português?

Os trabalhadores destacados para prestar trabalho
em território português, sem prejuízo de lei mais
favorável aplicável ao contrato de trabalho, têm
direito às condições de trabalho previstas no
Código do Trabalho e em instrumento de regula-
mentação colectiva de trabalho de eficácia geral
em vigor, referentes a: 
• Segurança no emprego;
• Duração máxima do tempo de trabalho;
• Períodos mínimos de descanso;
• Férias retribuídas;
• Retribuição mínima e pagamento de trabalho

suplementar;
• Condições de cedência ocasional de trabalhadores;
• Segurança, higiene e saúde no trabalho;
• Protecção da maternidade e paternidade;
• Protecção do trabalho de menores;
• Igualdade de tratamento e não discriminação. 

De que direitos goza em Portugal um traba-
lhador estrangeiro?

O trabalhador estrangeiro autorizado a trabalhar

Art.º 86º
Âmbito

Artº. 90º
Apátridas

Art.º 7º
Destacamento

em Território
Português

Art.º 8º
Condições 

de Trabalho

Art.º 87º
Igualdade 

de Tratamento
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em Portugal goza dos mesmos direitos e tem os mes-
mos deveres do trabalhador português – igualdade
de tratamento.

A que formalidades está sujeita a contratação
de trabalhadores estrangeiros?

Com excepção da contratação de cidadãos
estrangeiros nacionais de países membros do
espaço económico europeu e de países que con-
seguem a igualdade de tratamento com os cida-
dãos nacionais, o contrato de trabalho com um ci-
dadão estrangeiro para prestação de trabalho em
Portugal, é sempre celebrado por escrito e deve
cumprir as formalidades especiais reguladas em
legislação específica.

O empregador ao celebrar ou cessar contrato
de trabalho com trabalhador estrangeiro,
está sujeito a alguma comunicação especial?

Sim; o empregador fica obrigado ao cumprimento
de deveres de comunicação à entidade compe-
tente, estabelecidos em legislação específica, com
excepção da celebração (e cessação?) de con-
tratos com estrangeiros de países membros do
espaço económico europeu ou outros países com
idêntico regime. 

Art.º 88º
Formalidades

Art.º 89º
Deveres de
Comunicação

Art.º 90º
Apátridas

CADERNOS INFORMATIVOS
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Formação do Contrato
e Período Experimental

Deve o empregador informar o trabalhador
sobre o conteúdo do contrato de trabalho?

O empregador é obrigado a informar o traba-
lhador sobre, pelo menos, os seguintes aspectos do
contrato de trabalho: 
• Identificação, local de trabalho, sede e domi-

cílio do empregador; 
• Categoria profissional e a caracterização sumá-

ria do seu conteúdo;
• Data de celebração e início dos efeitos do contrato
• Duração previsível do contrato; 
• Duração das férias e os critérios para a sua

determinação; 
• Prazos de aviso prévio para a cessação do con-

trato ou os critérios para a sua determinação; 
• Valor e a periodicidade da retribuição; 
• Período normal de trabalho diário e semanal,

especificando os casos em que este é definido
em termos médios; 

• Instrumento de regulamentação colectiva aplicável.

O dever de informação é obrigatório em todos
os contratos de trabalho?

Esta obrigação de informar deve ser reduzida a
escrito e aplica-se a todos os contratos.
Quando o contrato seja celebrado por escrito, con-
sidera-se este dever de informação cumprido desde
que contenha os elementos enunciados no número
anterior.

Existe algum prazo para o cumprimento desta
obrigação?

O empregador deve cumprir esta obrigação nos

Art.º 97º
Dever de

Informação

Art.º 99º
Meio de

Informação

Art.º 99º
Meio de

Informação
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primeiros 60 dias de execução do contrato, ainda
que este termine antes do final do referido prazo. 

O dever de informação também se aplica a tra-
balhadores com contratos de trabalho regulados
pela lei portuguesa mas que exerçam a sua
actividade noutro Estado?

Nestas circunstâncias, se o contrato de trabalho tiver
duração superior a 30 dias, o empregador deve
prestar ao trabalhador, por escrito, e antes da sua par-
tida as seguinte informações complementares: 
• Duração previsível do período de trabalho a

cumprir no estrangeiro;
• Moeda em que é realizado e lugar do paga-

mento da retribuição; 
• Condições de eventual repatriamento e acesso

a cuidados de saúde.

Devem os contratos de trabalho ser celebrados
por escrito?

A forma escrita é apenas obrigatória nos casos
expressamente previstos na lei, como, por exemplo:
• Contrato promessa de trabalho;
• Contrato para prestação subordinada de tele-

-trabalho;
• Contrato de trabalho a termo; 
• Contrato de trabalho com trabalhador estran-

geiro, salvo disposição legal em contrário; 
• Contrato de trabalho em comissão de serviço; 
• Contrato com pluralidade de empregadores;
• Contrato de trabalho a tempo parcial;
• Contrato de pré-reforma;

Art.º 103º
Forma Escrita

Art.º 100º
Informação 
Relativa à
Prestação de 
Trabalho no
Estrangeiro
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Formação do Contrato
e Período Experimental

• Contrato de cedência ocasional de trabalhadores.
Dos contratos em que é exigida a redução a escrito
deve constar a identificação e a assinatura das
partes.

O que é o período experimental nos contratos
de trabalho?

É o tempo inicial de execução do contrato, cuja
duração se encontra definida na lei, devendo as
partes agir durante este período de forma a apreciar
o interesse na manutenção da relação contratual.

Pode o empregador fazer cessar o contrato de
trabalho durante o período experimental?

O empregador ou o trabalhador podem cessar o
contrato de trabalho, sem necessidade de aviso
prévio ou invocação de justa causa e sem direito a
qualquer indemnização, salvo se existir acordo es-
crito em que tal esteja previsto.
Contudo, caso se verifique que o período experi-
mental ultrapassou os 60 dias de duração, o em-
pregador, caso pretenda denunciar o contrato,
deve dar um aviso prévio de 7 dias.

Os dias de falta ao trabalho devem contar-se
para efeitos de período experimental?

Os dias de falta, ainda que justificadas, de licença
ou de dispensa, bem como de suspensão do con-
trato não se contam para efeitos de contagem do
período experimental.

Art.º 104º
Noção

Art.º 105º
Denúncia

Art.º 106º
Contagem 
do Período 

Experimental
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Qual é a duração do período experimental nos
contratos por tempo indeterminado?

• 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
• 180 dias para quem exerça cargos de com-

plexidade técnica, elevado grau de responsa-
bilidade, que pressuponham qualificação espe-
cial ou para os que desempenhem funções de
confiança;

• 240 dias para pessoal de direcção e quadros
superiores.

Qual é a duração do período experimental nos
contratos a termo?

• 30 dias para contratos de duração igual ou
superior a 6 meses;

• 15 dias nos contratos a termo certo de duração
inferior a 6 meses e nos contratos a termo incerto
cuja duração se preveja não vir a ser superior
àquele limite.

Pode a duração do período experimental ser
alterada?

A duração deste período pode ser reduzida ou
excluída por acordo escrito das partes, ou por instru-
mento de regulamentação colectiva de trabalho.

As disposições do Código do Trabalho relativas ao
período experimental aplicam-se aos contratos
celebrados antes da sua entrada em vigor?

Aos contratos constituídos ou iniciados antes da
entrada em vigor do Código do Trabalho não se
aplica o regime previsto para o período experi-
mental.

Art.º 107º
Contratos 
por Tempo 
Indeterminado

Art.º 108º
Contratos 
a Termo

Art.º 110º
Redução 
e Exclusão

Art.º  9º 
da Lei que 
Aprova o CT
Regras Especiais
de Aplicação 
no Tempo
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